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(Do Senhor Deputado Leandro Graus)

Sugere à Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal que tome providências
para incrementar a atenção primária à
saúde em todo o território do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição, sugerir à
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal que tome as seguintes

providências para incrementar a atenção primária à saúde, em todo o território do
Distrito Federal:
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a) Completar as equipes de saúde da família já existentes e que não estão
consistidas;

b) Reforma e ampliação das unidades básicas de saúde, dotando-as de
material de uso, equipamentos de informática, acesso à /n&erneC insumos

para o atendimento;

c) Melhora da logística farmacêutica e laboratorial;

d) Construção de novas unidades básicas de saúde;

e) Contratação de novas equipes de saúde da família para alcançar 100% de
cobertura territorial para atendimento primário.
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A presente indicação tem por escopo sugerir à Secretaria de Saúde

que adote providências para incrementar atenção primária à saúde no âmbito do
Distrito Federal.

Cumpre destacar que, consoante diversas pesquisas científicas sobre

o tema, um sistema de saúde que prioriza a Atenção Primária à Saúde é mais

efetivo, busca alcançar toda a população, tem menores custos e, em situações de

JUSTIFICAÇÃO
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fragilidade económica do Estado, é a melhor forma de gestão da saúde, além de

permitir que os hospitais não fiquem congestionados.
Nunca é demais recordar que a Lei no 6.133/2018 estabelece a

Estratégia Saúde da Família como modelo de atenção primária no DF e mais,

promove medidas para o seu fortalecimento. No entanto, não basta que exista a

Lei. É preciso que o Poder Executivo tome providências para efetivar a atenção
pnmana.

Eis o fundamento da presente indicação, que, caso atendidas, terão
grande valia no atendimento de saúde da população do Distrito Federal.

Diante do exposto e, por se tratar de justo pleito, solicito aos nobres

pares apoio para aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, em
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Deputada LEANDRO GRASS
Rede Sustentabilidade
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SECRETARIA LEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

iii7ii CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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